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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

oectsÃo coREN/pR No o11t2o2z DE 19 DE FEVEREIRo DE zo23

Mantém, em sede recursal, a aplicação da sanção de

advertência ao Contratado BRÁSO SOfUçÕfS
TECNOLOGICÁS LTDA.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela Lei

Federal no 5.905/1973 e Regimento lnterno do Coren/pR;

CONSIDERANDO o Processo Administrativo no 03612019;

CONSIDERANDO a Decisão 6012022 de 28 de novembro de 2022;

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro Coren/PR no 00712023:

CONSIDERANDO deliberação na 709" Reunião Ordinária de Plenário de 0B

de fevereiro de 2023.

DECIDE:

Art. 10 Pela improcedência do recurso apresentado, mantendo por seus

próprios fundamentos a aplicação de advertência ao Contratado Braso Soluções

Tecnológicas Ltda.

Arl.2" Esta decisão entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 30 Notifique-se a empresa e publique-se.

Curitiba, 13 de fevereiro de 2023

RITA SANDRA FRANZ
Presidente
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